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LIVRO DE DECRETOS

* D E C R E T O  NS 2.523 «

DISPÜE 5D3RE ABERTURA. NA FORflA DD ARTIGO 62.  ̂
40, DA CON5TITUIC?ÍO DA REPl^BLICA, PELO RESPECTI­
VO SALDO. ABERTO NO 'Jl TIÎ IO QnADRINESTRE DE 1987.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO nARCCNDES, Prefeito í*iun̂  
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das pelo artigo 42, da Lei Federal nS 4.320 de 17 de março de 
1964 e tendo em vista o disposto no § 40, do artigo 62, da 
Constituição da República:

D E C R E T A  :

Artigo 10 - Fica reaberto no Departamento de Finanças, Setor 
de Contabilidade, pelo saldo apurado etn 31 de d^ 
zembro de 1987, autorizado pela Lei nO 1.725, de 
29/12/1987, aberto através do Decreto nO 2.515, 
de 29/12/1987, as seguintes dotações orçamentarei 
as:
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3120
F.P.

3132
F.P.

4110
F.P.
4120

F.P.

EXECUTIVO
Dependências do Executivo 
Material de Consumo

13.75.428.2.47 - Medicamentos, mat, 
de escritório, limpeza e ojj 
tros.
Outros Serviços e Encargos

13.75.428.2.48 - Conservação de 
materiais e equipamentos. 
Obras e Instalações

13.75.428.2.49 — Construção. 
Equipamentos e Material pejr 
manente

13.75.428.2.50 - Equipamentos méd^ 
CO odontológicos e outros.

SOMA:

Cz$ 1.122.882,00

Cz$ 224.576,77

Cz$ 1.582.732,00

Czl 1.347.460,00

Cz$ 4.277.650,77
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de Lorena, 04 de janeiro da 1988.

CARLOS EUGÊNK! flARCONOES
P r p f p 1 f-o. cipal:

Registrada no livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mu­
nicipal e publicada no Paço Municipal em 04 de janeiro de 1988
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MARIA ANTOMIA PEREIRA 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


